
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 733/2002, de 9 de julho de 2002.

Cria adicional de dedicação plena
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOYO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a presente Lei:
Art. 1° E criado o adicional de dedicação plena abaixo relacionado, on qual passa a fazer parte integrante do Anexo VI da Lei Municipal nO333/2000, de 19 de abril de

2000, ue institui o Plano de Classifica ão de Car os e Fun ões no Servi o Público Munici ai:
NO de Ya as DENOMINAÇÃO Referência Coeficiente de Adicional

01 Su ervisor de Arrecadação e Cobran a ADP 2 1,59
Art. 2° É extinto o Departamento de IVVC, passando o parágrafo único

do artigo 5° da Lei Municipal n° 180/91, de 20 de dezembro de 1991, que institui a Estrutura Admi-
nistrativa Organizacional da Prefeitura Municipal, a viger com a seguinte redação:

"Art. 5° .
Parágrafo único. A estrutura organizacional básica da Secretaria da Fa-

zenda compreende as seguintes unidades administrativas:
I - Administração Central
TI - Diretoria de Tributos Mobiliários

1. Departamento de ISSQN
1.1 Seção de Cadastro e Lançamentos

O 1.2 Seção de Fiscalização
2. Departamento de Arrecadação e Cobrança

2.1 Seção de Controle
2.2 Seção de Cobrança

IH - Diretoria de Tributos Imobiliários
1. Departamento de IPTU
1.1 Seção de Cadastro
1.2 Seção de Lançamentos
1.3 Seção de Fiscalização

2. Departamento de ITBI
2.1 Seção de Avaliações
2.2 Seção de Lançamentos

3. Departamento de Contribuição de Melhoria
3.1 Seção de Levantamentos j~~.....
3.2 Seção de Cadastro fi/'
3.3 Seção de Lançamentos
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"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
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4. Departamento de Arrecadação e Cobrança
4.1 Seção de Controle
4.2 Seção de Cobrança

5. Departamento de Dívida Ativa
5.1 Seção de Inscrições
5.2 Seção de Controle e Cobrança

6. Departamento de Cadastro Geral de Contribuintes
IV - Diretoria de Contabilidade Geral

1. Departamento de Escrituração
1.1 Seção de Controle Documental
1.2 Seção de Escrituração
1.3 Seção de Contabilização

1.3.1 Setor de Arquivamento
2. Departamento de Despesas
2.1 Seção de Análise de Empenhos,

2.1.1 Setor de Controle
2.1.2 Setor de Emissão

2.2 Seção de Liquidações
2.3 Seção de Ordens de Pagamento

3. Tesouraria
3.1 Seção de Recebimentos
3.2 Seção de Pagamentos

4. Departamento de Auditoria Permanente
4.1 Seção de Auditoria Interna
4.2 Seção de Auditoria Externa" (NR)

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da Do-
tação Orçamentária 06.02.04.125.0111.2.044 referente a vencimentos e vantagens fixas dos servido-
res.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 9 (nove) dias do ,mês de julho do ano de 2002.
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